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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90015/2025 

(Processo Administrativo nº:  766/2025) 
 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1. Habilitação jurídica:  
 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 
 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
 

1.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
 

1.6.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
 

1.7.  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 

1.8.  Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 
documentação: 
 
1.8.1. Será admitida a participação de cooperativa de trabalho regida pela Lei nº 

12.690/12, sendo esta considerada a sociedade constituída por 
trabalhadores para o exercício de suas atividades laborativas ou 
profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem 
melhor qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais 
de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 
1.9. Em relação a participação de licitantes em regime de consorcio: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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1.9.1. As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou 

particular de constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá 
estar indicada a empresa líder como responsável principal perante o 
IBASMA por todos os atos praticados pelo consórcio; 

 
1.9.2. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, 

os requisitos de habilitação, mediante a apresentação da documentação 
comprobatória. 

 
1.9.3. As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos 

técnicos e econômico-financeiros, estes últimos na proporção da 
respectiva participação no consórcio, para a finalidade de atingir os limites 
fixados para tal objetivo neste termo. 

 
1.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
3. Qualificação Técnica: 

 
3.1. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA-

RJ) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-RJ), em plena validade. 
Caso a licitante seja de outro estado da federação, será necessário o visto do 
Conselho do Rio de Janeiro, quando da assinatura do contrato.  
 

3.2. Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 
1 (um) atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
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comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução de objeto 
compatível ou com complexidade superior ao especificado no Projeto Básico – 
Anexo I deste edital, com clara menção da execução bem sucedida, 
relativamente ao cumprimento de prazos, especificações e qualidade do mesmo. 
 
3.2.1. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica 

emitido por empresa ou empresas do mesmo grupo econômico em favor 
da licitante participante, no caso desta também pertencer ao grupo 
econômico.  
 

3.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, demonstrada mediante 
comprovação pelo licitante de que possui em seu quadro pessoal, profissional 
com formação em Engenharia Elética, devidamente reconhecido pelo CREA, e 
que seja detentor de no mínimo 1 (uma) Certidão de Acervo Técnico (CAT) por 
execução de serviços de características semelhantes ao objeto da presente 
licitação, considerando-se as parcelas de maior relevância definidas para a 
contratação.  

 
3.3.1. A comprovação de que o profissional responsável de nível superior, 

detentor das Anotações de Responsabilidade Técnica mencionadas, 
integrará o quadro da contratada durante a vigência contratual será 
realizada mediante apresentação de um dos seguintes documentos:  

 
3.3.1.1. Cópia da ficha de registro de empregado ou Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – CTPS, quando empregado;  
 

3.3.1.2. Cópia do Contrato Social devidamente registrado, quando diretor 
ou sócio da contratada;  

3.3.1.3. Cópia do Contrato de prestação de serviços ou de promessa de 
prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum.  

3.3.1.4. Declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional, em observância ao disposto no inciso 
III do artigo 67 da Lei Federal 14.133/21. 

 
3.3.2. Os profissionais indicados pela licitante para comprovação da capacidade 

técnica-profissional deverão participar da execução dos trabalhos, admitindo-
se a sua substituição por outros de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela administração. 


